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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 414/2023
OBJETO: FORNECIMENTO DE PRÓTESES E ÓRTESES CONFORME 
PRESCRICAO MÉDICA - UGPS

RESUMO DOS ATOS

DESCLASSIFICAÇÕES
- Não houve desclassificações.
 
INABILITAÇÕES
- Não houve inabilitações.

INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 15/01/2024 15:11:05
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 15/01/2024 16:11:05
- Não houve intenções de recursos.
 
RECURSOS
- Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
414/2023 à(s) empresa(s) abaixo, por ofertar o menor preço e atender 
às exigências editalícias:
 
ORTOPEDIA BIOTECNICA LTDA ME
Lote: LOTE 01
Item(ns) :
1 - FORNECIMENTO DE PROTESES, CONFORME PRESCRICAO 
MEDICA - Valor Total: R$ 525.000,00
2 - FORNECIMENTO DE ORTESES CONFORME PRESCRICAO 
MEDICA - Valor Total: R$ 225.000,00
Valor Total Lote: R$ 750.000,00 pelo período de 12 (dose) meses. 
 

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
UNIDADE COMPRADORA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO - 438/2023
OBJETO: KIT DE HIGIENE BUCAL COLETIVO - RP

RESUMO DOS ATOS

DESCLASSIFICAÇÕES
- Não houve desclassificações.

INABILITAÇÕES
- Não houve inabilitações.

INTENÇÃO DE RECURSOS
Encerrado o Pregão Eletrônico com a divulgação da(s) licitante(s) 
habilitada(s) vencedora(s).
Data de abertura do prazo de intenção de recurso: 18/01/2024 16:22:51
Aberto prazo de 1 hora(s). para manifestar motivadamente a intenção 
de recorrer.
Data final da intenção de recurso: 18/01/2024 17:22:51
- Não houve intenções de recursos.

RECURSOS
- Não houve recursos.

Face ao que consta dos autos, encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os prazos para os recursos administrativos, 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a/o PREGÃO ELETRÔNICO - 
438/2023 à(s) empresa(s) abaixo:
QUADRO DE RESULTADOS
PROMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HIGIENE - 
Item(ns) :
1 - KIT DE HIGIENE BUCAL COLETIVO - Cota Principal - Marca: 
ESCOVINHA - R$ 520,00/KIT
1 - KIT DE HIGIENE BUCAL COLETIVO - Cota Reservada - Marca: 
ESCOVINHA - R$ 520,00/KIT

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO DE EMPENHO

EMPENHO Nº 2485/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PMI BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA 
DE PRODUTOS P VALOR TOTAL R$ 4470,00 OBJETO: PINÇA DE 
GAYLOR, TESOURA CIRURGICA E OUTROS - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 1)RES. 
INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292/2023.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 006/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: AACP SERVIÇO AMBIENTAL LTDA ME. PROCESSO: 
Nº PMJ.0028592/2023. VALOR GLOBAL: R$ 67.200,00. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 352/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. PROPONENTES: 14.

ATO DE AUTORIZAÇÃO INEXIGÍVEL

Processo SEI nº. 42302/2023
Inexigibilidade de Licitação nº 001/23
I - Objeto: Aquisição de 1.780.000 (um milhão setecentos e 
oitenta mil) unidades de passes de ônibus escolar - crédito eletrônico 
e 1.860.000 (um milhão oitocentos e sessenta mil) unidades de passe 
comum em créditos eletrônicos, de acordo com as necessidades da 
Unidade de Gestão de Educação. 
II - Contratada: TRANSURB - Transportes Urbanos de Jundiaí 
Ltda. (CNPJ: 58.361.775/0001-72).
III -  Período: 60 (sessenta) meses
IV - Fundamento Legal: Artigo 74, “caput” e Inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21.
V - Valor Global: R$ 13.750.000,00 (treze milhões, setecentos e 
cinquenta mil reais).  
VI - Justificativa: Os passes escolares destinam-se à distribuição 
aos alunos das creches, pré-escolas e do ensino fundamental da Rede 
Municipal de Ensino que residem em bairros distantes das unidades 
escolares em que estudam e somente podem se deslocar com o 
auxílio do benefício e também necessários para acompanhamento de 
alunos em situações adversas da educação, como encaminhamentos 
psicopedagógicos, complemento educacional e também o atendimento 
com o transporte para acompanhantes de crianças menores de 05 
(cinco) anos de idade. 
A contratação da TRANSURB - Transportes Urbanos de Jundiaí Ltda. 
justifica-se em razão de ser a gerenciadora da venda de passes e 
exercer, com exclusividade, essa comercialização no Município, nos 
termos do Art. 3º, do Regulamento Operacional, aprovado pelo Decreto 
nº 21.926, de 16 de novembro de 2009.
O preço é sempre fixado por tarifa, atualmente em vigor os valores 
fixados nos termos do Decreto Municipal nº. 32.359, de 05 de janeiro 
de 2023.  

(Isabel Camilo de Souza)
Diretora do Depto. Financeiro

UGE/GG
Ratifico a justificativa apresentada pela Diretora do departamento 
Financeiro, acima, adjudico e homologo este procedimento de 
contratação direta e autorizo a despesa e a emissão dos empenhos à 
TRANSURB - Transportes Urbanos de Jundiaí Ltda, totalizando o valor 
de R$ 13.750.000,00. 
Publique-se o respectivo Extrato.

(Vasti Ferrari Marques)
Gestora da Unidade de Educação
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EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 38656/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 377,20 OBJETO: AQUISIÇÃO DE FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE E CABO HDMI - UGPS DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/INCREM.
TEMPORARIO CUSTEIO SERV.ATENCAO BASICA EM SAUDE 
COMPRA DIRETA Nº 2422/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 38657/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LUCIENE PEREIRA DA SILVA VALOR TOTAL 
R$ 6100,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE FONE DE OUVIDO COM 
MICROFONE E CABO HDMI - UGPS DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: MS/INCREM.
TEMPORARIO CUSTEIO SERV.ATENCAO BASICA EM SAUDE 
COMPRA DIRETA Nº 2422/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 2547/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: 51.958.985 FERNANDA RISCHIOTO MOROSI 
ME VALOR TOTAL R$ 6000,00 OBJETO: SERVIÇO DE CONSULTORIA 
- UGADS DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE LEI 4320/64 (ART.2 
INC.2)LEI 8069/90 (ECA) L.M.4326/94 COMPRA DIRETA Nº 2418/2023.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 2545/2024 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: CARLOS ROBERTO GALEOTE ME VALOR 
TOTAL R$ 6.000,00 OBJETO:SERVIÇO DE CONSULTORIA - UGADS 
DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. 
SOCIAL, CONVENIO:FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANCA E DO ADOLESCENTE LEI 4320/64 (ART.2 INC.2)LEI 8069/90 
(ECA) L.M.4326/94 COMPRA DIRETA Nº 2383/2023.

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 33.721, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos arts. 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 
nº PMJ.0042036/2023, ----------------------------------------------------------------
----------------------------------
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública 
constituída da viela localizada aos fundos do imóvel de nº 115, Quadra 02 
da Alameda das Figueiras, Vila Alvorada, neste Município, a FABIANE 
MADALENA MATHEUS, para o fim de conservação e manutenção, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do Termo de Permissão de 
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
e publicado na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 33.719, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
  
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos arts. 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 
nº PMJ.0008903/2023, --------------------------------------------------------------
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública 
localizada na Rua Paraná, s/nº, Vila Maringá, neste Município, objeto 
da Matrícula nº 152.422, do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí 
ao GRÊMIO RECREATIVO CULTURAL ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO 
DA MARINGÁ, com a finalidade de desenvolver projetos sociais, junto 
a comunidade, com a devida manutenção e conservação da área, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da assinatura do Termo de 
Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente 
Decreto.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

               
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
e publicado na Imprensa Oficial do Município.

 
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS

DECRETOS
DECRETO Nº 33.703, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

  
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos arts. 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI 
nº PMJ.0043107/2023, --------------------------------------------------------------

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública 
constituída da Passagem para Pedestre 01 do Loteamento Jardim 
Sarapiranga, neste Município, objeto da Matrícula nº 83.360, do 1º 
Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, a ROSANA FERREIRA DE 
OLIVEIRA, para o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contado da data da assinatura do Termo de Permissão de 
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal

 Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.733, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE GINÁSTICA DE 

TRAMPOLIM NOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E 

ESPORTIVOS. SC 795.707. PROCESSO SEI N° 1.857/2024, SEM 

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. 

SOLICITAÇÃO    114  -   UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E 

LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  72.200,00 

(SETENTA E DOIS MIL DUZENTOS REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

23.01.27.812.0192.2769 ESPORTE EDUCACIONAL E DE 

PARTICIPAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  72.200,00

 72.200,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

23.01.27.811.0192.2761 ESPORTE DE FORMAÇÃO E RENDIMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 72.200,00

 72.200,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE 

DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.734, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE KARATÊ NOS 

COMPLEXOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS. SC 

796.054. PROCESSO SEI N° 1840/2024, SEM IMPACTO NAS METAS 

CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    122  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 796.054

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  100.000,00 

(CEM MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

23.01.27.812.0192.2769 ESPORTE EDUCACIONAL E DE 

PARTICIPAÇÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  100.000,00

 100.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

23.01.27.811.0192.2761 ESPORTE DE FORMAÇÃO E RENDIMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

 100.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE 

DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.739, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

COBERTURA DE DESPESA COM O TERMO DE FOMENTO COM A 

LIGA JUNDIAIENSE DAS ESCOLAS DE SAMBA - LIJUNES, PEDIDO 

DE EMPENHO: 662/2024. PROCESSO SEI N° 39.721/2023.      REF. 

SOLICITAÇÃO    140  -   UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  187.000,00 

(CENTO E OITENTA E SETE MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

22.01.13.392.0194.2011 FOMENTO DE POLÍT ICAS 

CULTURAIS

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA

PROPRIA0000

R$  187.000,00

 187.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

22.01.13.392.0194.2011 FOMENTO DE POLÍTICAS CULTURAIS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 187.000,00

 187.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS 

DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.740, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

ATENDER DESPESAS COM CLUBE DE LEITURA DIÁLOGOS 

PERSONALIZADO E EXCLUSIVO PARA UNIDADE DE GESTÃO DE 

EDUCAÇÃO. PROCESSO SEI PMJ.24582/2023, SEM IMPACTO NAS 

METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.      REF. SOLICITAÇÃO    139  -   

UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 796.092

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  43.152,00 

(QUARENTA E TRÊS MIL CENTO E CINQÜENTA E DOIS REAIS)  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.365.0195.2404 CIEMPI-CENTRO INTERNACIONAL 

DE ESTUDOS, MEMÓRIAS E 

PESQUISAS DA INFÂNCIA: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURÍDICA

PROPRIA0000

R$  43.152,00

 43.152,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2775 GERENCIAMENTO DA UNIDADE DE 

GESTÃO DA EDUCAÇÃO E DO DISTRITO 

DO CONHECIMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 352,00

13.01.12.361.0196.2776 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 18.000,00

13.01.12.361.0196.2785 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO: 

ESCOLA INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 800,00

13.01.12.365.0195.2786 EDUCAÇÃO INFANTIL I: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 12.000,00

13.01.12.365.0195.2789 EDUCAÇÃO INFANTIL II: ESCOLA 

INOVADORA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 12.000,00
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 43.152,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS 

DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.738, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR COM RECURSOS PROVENIENTES DE 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM 

REEQUILÍBRIO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/2018, DA UPA 

NOVO HORIZONTE - PROCESSO: 1.479-5/2018-53.      REF. 

SOLICITAÇÃO    115  -   UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 

SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 795.985

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  674.495,36 

(SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)  NA(S) 

DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.302.0191.2187 PROMOÇÃO DE AÇÕES DA REDE 

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ 

HOSPITALAR

3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTAO

MS/GM/PAGAM.PISO SALARIAL 

PROFISS.ENFERMAGEM

5811

R$  674.495,36

 674.495,36TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA LEI 

FEDERAL N. 4.320/64...

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS 

DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DECRETOS PORTARIAS
PORTARIA Nº 008, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0012946/2023, --------------------------
 
D E S I G N A, como responsável pela GESTÃO DOS CONTRATOS, 
passando a integrar o rol de servidores designados pela Portaria nº 
117, de 21 de maio de 2021, e suas alterações, para o exercício de 
tal atribuição, ADRIANO JOHNNY MOLINA ZONARO, representante da 
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
  

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

GOVERNO E FINANÇAS
Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Edital n.º 2, de 19 de Janeiro de 2024.

JONES HENRIQUE MARTINS, Gestor Adjunto de Finanças do 
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em face ao que consta do Processo Administrativo SEI PMJ 
n.° 0000505/2024, torna pública a retificação do Edital nº01 de 09 de 
Janeiro de 2024.

Onde se Lê
(...)4.1. Será realizado sorteio para classificação e lista de espera no dia 
29 de Janeiro de 2023, às 14h00, no auditório do Paço Municipal, 8° 
andar – Ala Norte.
 .

Lê-se
(...)4.1. Será realizado sorteio para classificação e lista de espera no dia 
29 de Janeiro de 2024, às 14h00, no auditório do Paço Municipal, 8° 
andar – Ala Norte.
 

Jundiaí, 19 de Janeiro de 2024.
JONES HENRIQUE MARTINS
Gestor Adjunto de Finanças

CIJUN
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 1
DE 17 DE JANEIRO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE 
JUNDIAÍ - CIJUN, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e 
IX do artigo 26 do Estatuto Social da CIJUN;
CONSIDERANDO a Portaria nº 08 de 21 de novembro de 2022 publicada 
na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí em 02 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO a publicação do índice do IPCA-E pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
RESOLVE:
Art. 1º Fixar, para o exercício de 2024, os seguintes valores limites para 
as contratações realizadas pela CIJUN com base nos incisos I e II do 
artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/2016:

I - O valor de até R$138.670,17 (cento e trinta e oito mil, seiscentos e 
setenta reais e dezessete centavos) para obras e serviços de engenharia; 
e
II - O valor de até R$69.335,09 (sessenta e nove mil, trezentos e trinta e 
cinco reais) para outros serviços e compras.

Art. 2º Publicar, no portal institucional da CIJUN, juntamente com este 
Ato, a memória de cálculo  realizada  para  fins  de  identificação  dos  
valores  previstos no artigo 1º, a qual ficará permanentemente publicada 
com atualização em periodicidade indicada pela Portaria nº 08/2022 para 
fins de aplicação do índice financeiro definido.

Art. 3º. Este Ato entra em vigor a contar da data de sua publicação na 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Amauri Marquezi de Luca
Diretor-Presidente
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IPREJUN
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.33.735, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 

10084, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA 

COBERTURA DE DESPESAS COM PESSOAL CORRESPONDENTE 

AO EXERCÍCIO DE 2023 / AJUSTE NO EMPENHO DA DESPESA 

COM FÉRIAS DOS SERVIDORES. PROCESSO SEI IPJ.0000023/2024.      

REF. SOLICITAÇÃO    1  -   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUN.DE 

JUNDIAÍ-IPREJUN

PEDIDO REQUISIÇÃO 

REMANEJAMENTO 

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  20.000,00 

(VINTE MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

50.01.09.122.0202.8519 DESPESA DE PESSOAL E 

ENCARGOS DO IPREJUN

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

FONTE VINCULADA AO IPREJUN - 

TAXA ADMINISTRATIVA

7002

R$  20.000,00

 20.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O 

ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) 

DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

50.01.09.122.0202.8519 DESPESA DE PESSOAL E ENCARGOS DO 

IPREJUN

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

7002 FONTE VINCULADA AO IPREJUN - TAXA 

ADMINISTRATIVA

R$ 20.000,00

 20.000,00TOTAL....R$

ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA 

CIVIL DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE 

DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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DAE
Extrato de Contrato

Inexigibilidade nº 001/2024

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ
Contrato assinado em 11/01/2024, Processo DAE nº 45/2024.
Objeto: Patrocínio de evento denominado “39º Festa da Uva e 10ª Expo 
Vinhos Jundiaí 2024”.
Valor: R$ 83.000,00
Prazo: Período compreendido entre a data de assinatura do contrato e a 
data de finalização do evento.
Classificação dos recursos: 8.4.1.01 – Diretoria Presidente (PRES).
 

18/01/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

Pregão Eletrônico nº 064/2023
Homologação

A Diretora Administrativa da DAE S/A faz saber que no Pregão Eletrônico 
nº 064/2023, referente a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de relacionamento com o cidadão, no 
atendimento e registro de informações e problemas com as redes de 
fornecimento de água e de coleta de esgotos, com a disponibilização 
de todos os recursos humanos necessários à sua operacionalização 
na Central de Relacionamento com o Cliente (Call Center), foi proferida 
a seguinte decisão pelo Diretor Superintendente de Gestão, em 
17/01/2024: Adjudico e homologo o objeto do presente certame para 
a empresa AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCA E 
ATENDIMENTO LTDA no valor total de R$ 2.290.000,00 (dois milhões, 
duzentos e noventa mil reais), segundo o critério de menor preço global.

18/01/2024
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

PROMOÇÃO DA SAÚDE
RETIFICAÇÃO DO EDITAL COMUS Nº 02/2024

Publicado na Edição nº 5395 de 12 de janeiro de 2024

Onde se lê:
 “Art. 6° - Os representantes dos Usuários do SUS, dos Trabalhadores e 
suas Entidades, e dos Prestadores de Serviços de Saúde, que forem se 
candidatar no Conselho Municipal de Saúde, no ato da inscrição terão 
que apresentar a ficha de inscrição com todos os campos preenchidos, 
sem rasuras, e os seguintes documentos:
I – Representantes do Segmento dos Usuários:
a- Usuários, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º item I – letras 
c, f (representantes dos Usuários do SUS vinculados ao Serviço de 
Saúde Municipal e representantes da Pessoa com Deficiência):
- cópia de comprovante de Usuário do SUS (cartão municipal ou 
nacional);
- cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH;
b- Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 
4º item I – letras a, b, d, e, g (Sindicatos de Trabalhadores, Entidades 
Comunitárias de Bairros, Entidades de Portadores de Patologia, Demais 
Associações, Entidades e Associações que desenvolvam atividades na 
área da saúde):
- cópia da ata de fundação ou de ato legal, registrado em Cartório, com 
no mínimo 02 (dois) anos de atuação;
- cópia do estatuto e/ou regimento;
- ata da Diretoria vigente;
- termo de indicação do candidato e votante, nos termos do art. 5º§3º, que 
representarão a Entidade/Associação, subscrito pelo seu representante 
legal, atestando que o mesmo pertence à Entidade/Associação;
- cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH.
- cópia de comprovante de Usuário do SUS (cartão municipal ou 
nacional);
  
II – Representantes do Segmento dos Trabalhadores:
a- Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 
4º item II letra b (Associações ou Sindicatos de Profissionais com 
participação na área da Saúde):
- cópia da ata de fundação ou de ato legal, registrado em Cartório, com 
no mínimo de 02 (dois) anos de atuação;
- cópia do estatuto e/ou regimento;
- ata da Diretoria vigente;
- termo de indicação do candidato e votante que representarão a Entidade 
(conforme disposto no art. 5§ 3º), subscrito pelo seu representante legal, 
certificando estar atuando na Entidade que representa;
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- cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH.
 b- Servidores da Saúde, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º 
item II letra a: 
- cópia de documento que comprove sua vinculação aos quadros 
permanentes da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde (ex: 
cabeçalho do último holerite);
- cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH.
III – Representantes do Segmento dos Prestadores de Serviço de 
Saúde: 
Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º 
item III letras a b e c (Hospitais Filantrópicos ou sem fins lucrativos, 
Serviços de Saúde com Fins Lucrativos e Associações e Entidades 
Filantrópicas e sem fins lucrativos, conveniados/contratados com o 
SUS):
- cópia do título de Filantropia (quando for o caso), com no mínimo 02 
(dois) anos de atuação;
- cópia do extrato do Convênio/ Contrato com o SUS;
- termo de indicação do candidato que representará o Conveniado/
Contratado, assinado pelo seu representante legal (no caso do 
representante legal ser divergente do constante do extrato do convênio/
contrato deverá apresentar procuração outorgando tais poderes);
- cópia da cédula de identidade do candidato e ou CNH”.
Leia-se: 
“Art. 6° - Os representantes dos Usuários do SUS, dos Trabalhadores 
e suas Entidades, e dos Prestadores de Serviços de Saúde, que forem 
se candidatar ou votar no Conselho Municipal de Saúde, no ato da 
inscrição terão que apresentar a ficha de inscrição com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras, e os seguintes documentos:
I – Representantes do Segmento dos Usuários:
a- Usuários, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º item I – letras 
c, f (representantes dos Usuários do SUS vinculados ao Serviço de 
Saúde Municipal e representantes da Pessoa com Deficiência):
- cópia de comprovante de Usuário do SUS (cartão municipal ou 
nacional);
- cópia da cédula de identidade do candidato/votante e ou CNH;
b- Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 
4º item I – letras a, b, d, e, g (Sindicatos de Trabalhadores, Entidades 
Comunitárias de Bairros, Entidades de Portadores de Patologia, Demais 
Associações, Entidades e Associações que desenvolvam atividades na 
área da saúde):
- cópia da ata de fundação ou de ato legal, registrado em Cartório, com 
no mínimo 02 (dois) anos de atuação;
- cópia do estatuto e/ou regimento;
- ata da Diretoria vigente;
- termo de indicação do candidato e votante, nos termos do art. 5º§3º, que 
representarão a Entidade/Associação, subscrito pelo seu representante 
legal, atestando que o mesmo pertence à Entidade/Associação;
- cópia da cédula de identidade do candidato/votante e ou CNH.
- cópia de comprovante de Usuário do SUS (cartão municipal ou 
nacional);
II – Representantes do Segmento dos Trabalhadores:
a- Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 
4º item II letra b (Associações ou Sindicatos de Profissionais com 
participação na área da Saúde):
- cópia da ata de fundação ou de ato legal, registrado em Cartório, com 
no mínimo de 02 (dois) anos de atuação;
- cópia do estatuto e/ou regimento;
- ata da Diretoria vigente;
- termo de indicação do candidato e votante que representarão a Entidade 
(conforme disposto no art. 5§ 3º), subscrito pelo seu representante legal, 
certificando estar atuando na Entidade que representa;
- cópia da cédula de identidade do candidato/votante e ou CNH.
 b- Servidores da Saúde, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º 
item II letra a: 
- cópia de documento que comprove sua vinculação aos quadros 
permanentes da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde (ex: 
cabeçalho do último holerite);
- cópia da cédula de identidade do candidato/votante e ou CNH.
III – Representantes do Segmento dos Prestadores de Serviço de 
Saúde: 
Entidades/Associações, em conformidade com o Capítulo III, artigo 4º 
item III letras a b e c (Hospitais Filantrópicos ou sem fins lucrativos, 
Serviços de Saúde com Fins Lucrativos e Associações e Entidades 
Filantrópicas e sem fins lucrativos, conveniados/contratados com o 
SUS):
- cópia do título de Filantropia (quando for o caso), com no mínimo 02 
(dois) anos de atuação;
- cópia do extrato do Convênio/ Contrato com o SUS;
- termo de indicação do candidato/votante que representará o 
Conveniado/Contratado, assinado pelo seu representante legal (no 
caso do representante legal ser divergente do constante do extrato 
do convênio/contrato deverá apresentar procuração outorgando tais 

poderes);
- cópia da cédula de identidade do candidato/votante e ou CNH”.

Jundiaí, 19 de janeiro de 2024.

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente 

do COMUS

PROMOÇÃO DA SAÚDE

INFRAESTRUTURA E
 SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 008/2024
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0001811/2024 
para supressão de uma árvore na Av. Adelino Martins, 850, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 009/2024
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0002566/2024 
para supressão de uma árvore na Rua Olinda, 13, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 010/2024
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0042454/2023 
para supressão de uma árvore na Rua João Risso, 95, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 011/2024
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0042837/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Holanda, 230, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 012/2024
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
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Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 11992-7/2022-1 para 
supressão de uma árvore na Rua Palermo, 200, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 013/2024
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0002668/2024 
para supressão de uma árvore na Rua Demetrio Beletti, 55, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E
 SERVIÇOS PÚBLICOS

EDUCAÇÃO

PODER LEGISLATIVO
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 02711/2023

Processo nº 7385/2023;
Termo de Convênio nº 02711/2023, assinado em 15/01/2024;
Objeto:  Termo de Cooperação Técnica para regulamentar  a 
cessão  não  onerosa  do  licenciamento  de  uso  do  software 
ConsigSimples®  -  módulos  da  consignante  e  do  servidor, 
liberado pela São Paulo Consig Ltda. à Câmara Municipal de 
Jundiaí, objetivando gerenciar os descontos consignados em 
sua folha de pagamento junto as instituições consignatárias;
Partes:  Câmara  Municipal  de  Jundiaí  e  São  Paulo  Consig 
Ltda.;
Valor total: sem ônus;
Vigência: 60 meses.

PORTARIA Nº 4592, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

DESIGNA  os  funcionários  ANDREA  APARECIDA  ALVES 
SALLES  VIEIRA,  EVALDO  HILÁRIO  CORRÊA e  ADRIANO 
CARNIER para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
Comissão de Contratação para Licitações, conforme dispõem o 
artigo  6º,  inciso  L,  e  o  artigo  8º,  §  2º,  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021, bem como o artigo 2º, § 1º, do Ato nº 865/2023. 
DESIGNA, ainda, as funcionárias VANDERLEIA LUZIA FADEL 
e ERICA LOISE TOMAZINI, como suplentes, respectivamente 
e revoga a Portaria nº 4.353, de 07 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 4593, DE 18 DE JANEIRO DE 2024

Exonera,  a  pedido,  o  Sr.  CAETANO  HUMBERTO  LORA 
FRANCESCHETTO,  do  cargo  de  Assessor  Parlamentar,  de 
provimento em comissão, símbolo CC-1, do QPL, a partir de 
06 de fevereiro de 2024.

EDITAL UGE/DPGF N. 5, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

VASTÍ FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Complementar n. 511/2012 e 
suas alterações, Lei n. 9.580/2021 e em face ao que consta do Processo 
PMJ.0026069/2023, --------------------------------------------------------------------
         
FAZ SABER aos candidatos classificados no processo seletivo para a 
função de Professor de Educação Básica II – GEOGRAFIA e HISTÓRIA 
(Escalas Rotativas), abaixo relacionados em suas respectivas áreas 
de atuação, que a sessão de escolha de vagas será realizada no dia 
25/1/2024, às 14h30, no Centro Municipal de Línguas e de Tecnologia 
da Informação “Prof. Antônio Houaiss”, localizado na Av. Dr. Cavalcanti, 
n. 396, Vila Arens. 
PEB II GEOGRAFIA - CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA

INSCRIÇÃO NOME NOTA CLAS.
50996150 BARBARA FERNANDES DA 

CUNHA
62 2

52073335 ESTEVAO BOTURA STEFANUTO 58 3
52203603 CLAYTON JOSE BUDIN 58 4
52187705 BEATRIZ BENATI LUVIZOTTO 56 5
51830930 MARIANA GRAF MAZZOTTI 56 6
52102440 CELSO VITOR TAMBORIN 54 7
51896346 PAMELA CICERA GOMES 54 8
51980720 SUSANA NUCCI RODRIGUES 52 9
51273772 GIUSEPPE SANTORO DALESSIO 52 10
52083322 ALAN SARTORI 50 11

PEB II HISTÓRIA - CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA

INSCRIÇÃO NOME NOTA CLAS.
52194736 EDMAR RICARDO FRANCO 70 2
52201430 PEDRO LUIS DE TOLEDO PIZA 68 3
51667347 GABRIELLY SOARES DE OLI-

VEIRA
66 4

52185044 SERGIO SANTOS BARBOSA 64 5
52058735 JEFERSON TREVISAN 60 6

51318040 CARLA BRUNA PEDRESCHI 
GONZALEZ

60 7

51938995 SABRINA GOTTSCHLISCH DO 
PRADO

60 8

51003937 THIAGO FERREIRA DOS REIS 60 9
51117622 LINDA MARTINS DA COSTA 60 10
51980002 LUIZ ANTONIO RODRIGUES 

OLIVEIRA
58 11

Faz saber, também, que o número de candidatos convocados é superior 
ao número de vagas oferecidas para que haja garantia do preenchimen-
to destas. 
Faz saber, ainda, que conforme edital n. 41, de 28 de setembro de 2023, 
os candidatos deverão apresentar no ato da escolha fotocópias e origi-
nais dos seguintes documentos: 
- Cédula de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- PIS/PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Diploma e/ou certificado de conclusão do curso na área de atuação;
- Histórico escolar;
Os títulos e documentos apresentados deverão estar acondicionados 
em envelope pardo, devidamente identificado. O candidato que não 
apresentar toda a documentação solicitada será excluído do processo.
Faz saber, outrossim, que o não comparecimento do candidato ou de 
seu procurador legal na data e horário estipulados implica na desistência 
da vaga.
 Para fins de ampla 
publicidade, faz baixar o presente edital que será publicado na Impren-
sa Oficial do Município.

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTÍ FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

EDUCAÇÃO
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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